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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1445, DE 02 DE AGOSTO DE 2022

(Acrescenta  dispositivo  na
L.D.O.  e  P.P.A.  e  dispõe  de
abertura  de  um  crédito
adicional-especial e dá outras
providências).

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município  de  Meridiano,  em  sessão  ordinária
realizada em 01 de agosto de 2022, aprovou e ela
nos  termos  do  artigo  65  da  Lei  Orgânica  do
município, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  A  Lei  nº  1366,  de  08/06/2021  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022) e a Lei
nº 1399 de 22/12/2021 (Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025), passam a vigorar acrescidas das seguintes
funções,  sub-funções,  programas,  objetivos  e  metas,
conforme  abaixo  segue:
CÓD FUNÇÕES CÓD SUB-FUNÇÕES CÓD PROGRAMAS CÓD OBJETIVOS E METAS

08 Assistência
Social

244 Assistência
Comunitária

0083 Desenvolvimento
Serviço do Bem
Estar Social

2167 MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA
AUXÍLIO BRASIL-
IGD PAB

Art. 2º  - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizada a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais),
destinado a incrementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:
020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0083.2167.0000-MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL-IGD PAB
3.3.90.14.00-Diárias-Pessoal Civil
.....................................................R$

16.000,00

Art. 3º - O crédito aberto na forma do Art. 1º desta Lei
será  coberto  com  recursos  financeiros  provenientes  de
redução  de  dotação  do  Orçamento  vigente,  a  saber:
020302 FUNDO MUN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0083.2041.0000-MANUTENÇÃO DO ÍNDICE
DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD

094 3.3.90.14.00-Diárias-Pessoal Civil
...................................R$

2.000,00

0.05.00–500.044-IGD-Bolsa Família
095 3.3.90.30.00-Material de Consumo

................................R$
4.000,00

0.05.00–500.044-IGD-Bolsa Família

097 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Jurídica ..........................................R$

8.000,00

0.05.00–500.044-IGD-Bolsa Família
098 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

..................R$
2.000,00

0.05.00–500.044-IGD-Bolsa Família
TOTAL ...........................................................R$ 16.000,00

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 02 de agosto de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio, publicada neste Setor de

Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  e  afixada no  mural  público  de  costume junto  ao
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1447, DE 02 DE AGOSTO DE 2022

(Acrescenta  dispositivo  na
L.D.O.  e  P.P.A.  e  dispõe  de
abertura  de  um  crédito
adicional-especial e dá outras
providências).

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município  de  Meridiano,  em  sessão  ordinária
realizada em 01 de agosto de 2022, aprovou e ela
nos  termos  do  artigo  65  da  Lei  Orgânica  do
município, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  A  Lei  nº  1366,  de  08/06/2021  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022) e a Lei
nº 1399 de 22/12/2021 (Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025), passam a vigorar acrescidas das seguintes
funções,  sub-funções,  programas,  objetivos  e  metas,
conforme  abaixo  segue:
CÓD FUNÇÕES CÓD SUB-FUNÇÕES CÓD PROGRAMAS CÓD OBJETIVOS E METAS

08 Assistência
Social

244 Assistência
Comunitária

0083 Desenvolvimento
Serviço do Bem
Estar Social

2168 MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DO
CADASTRO
ÚNICO

Art.  2º  -  Fica  a  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal
autorizada a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinado a
incrementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0083.2168.0000-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
DO CADASTRO ÚNICO
3.3.90.14.00-Diárias-Pessoal Civil
..................................................R$

500,00
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3.3.90.30.00-Material de Consumo
..................................................R$

2.000,00

3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Física ...............R$

1.000,00

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Jurídica .............R$

1.500,00

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente
..........................R$

1.000,00

TOTAL ...........................................................................R$ 6.000,00

Art.  3º  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  art.2º  da
presente  Lei,  correrá  por  conta  de  recursos  financeiros
provenientes do “excesso de arrecadação”  de acordo
com  a  tendência  do  corrente  exercício,  conforme
demonstrativo do cálculo expedido pelo Setor Contábil da
Prefeitura  Municipal,  que  segue  em anexo  ................R$
6.000,00

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 02 agosto de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio, publicada neste Setor de

Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  e  afixada no  mural  público  de  costume junto  ao
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1448, DE 02 DE AGOSTO DE 2022

(Acrescenta  dispositivo  na
L.D.O.  e  P.P.A.  e  dispõe  de
abertura  de  um  crédito
adicional-especial e dá outras
providências).

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município  de  Meridiano,  em  sessão  ordinária
realizada em 01 de agosto de 2022, aprovou e ela
nos  termos  do  artigo  65  da  Lei  Orgânica  do
município, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  A  Lei  nº  1366,  de  08/06/2021  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022) e a Lei
nº 1399 de 22/12/2021 (Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025), passam a vigorar acrescidas das seguintes
funções,  sub-funções,  programas,  objetivos  e  metas,
conforme  abaixo  segue:
CÓD FUNÇÕES CÓD SUB-FUNÇÕES CÓD PROGRAMAS CÓD OBJETIVOS E METAS

10 Saúde 301 Atenção
Básica

0102 Atendimento
Integra à
Saúde

2144 MANUT. PROG.
QUALISMAIS E
GLICEMIA-TODOS
JUNTOS CONTRA
O AEDS AEGYPTI

Art. 2º  - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizada a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial,  no  valor  de  R$  3.813,00  (catorze  mil  reais),
destinado a incrementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:
020102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0102.2144.0000-MANUTENÇÃO PROGRAMA
QUALISMAIS E GLICEMIA-TODOS JUNTOS CONTRA O
AEDS AEGYPTI
3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Física..............................R$

3.813,00

Art.  3º -  O crédito  aberto  na  forma do art.  2º  da
presente  Lei,  correrá  por  conta  de  recursos  financeiros
provenientes do “Excesso de Arrecadação” de acordo
com  a  tendência  do  corrente  exercício,  conforme
demonstrativo do cálculo, expedido pelo Setor Contábil da
Prefeitura Municipal, que segue em anexo .......................R$
3.813,00

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 02 de agosto de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio, publicada neste Setor de

Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  e  afixada no  mural  público  de  costume junto  ao
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1449, DE 02 DE AGOSTO DE 2022

(Dispõe  de  abertura  de  um
crédito  adicional-suplementar
e dá outras providências).

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município  de  Meridiano,  em  sessão  ordinária
realizada em 01 de agosto de 2022, aprovou e ela
nos  termos  do  artigo  65  da  Lei  Orgânica  do
município, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  a  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal
autorizada a proceder a abertura de um crédito adicional-
suplementar,  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais),
destinado a incrementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

020401 FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
09.272.0043.2015.0000-MANUTENÇÃO DA
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

106 3.3.90.35.00-Serviços de
Consultoria.............................................................R$

20.000,00

0.03.00-600.000-RPPS-Convênios/entidades/fundos
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Art. 2º - O crédito aberto na forma do Art. 1º desta Lei
será  coberto  com  recursos  financeiros  provenientes  de
redução  de  dotação  do  Orçamento  vigente,  a  saber:
020401 FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

09.272.0043.2015.0000-MANUTENÇÃO DA
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

107 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Jurídica...........................................R$

20.000,00

0.03.00-600.000- RPPS-Convênios/entidades/fundos

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 02 de agosto de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio, publicada neste Setor de

Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  e  afixada no  mural  público  de  costume junto  ao
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1450, DE 02 DE AGOSTO DE 2022

“Cr iação  e  emissão  da
carteira  de  Identificação  da
Pessoa  com  Transtorno  do
Espectro Autista - CIPTEA, no
âmbito  do  Munic ípio  de
Meridiano,  dest inada  a
conferir  a  identificação  da
pessoa  diagnosticada  com
Transtorno Espectro Autista -
TEA,  e  a  atenção  integral,
p r o n t o  a t e n d i m e n t o  e
prioridade no  atendimento  e
no  acesso  aos  serv iços
públicos  e  privados,  em
especial nas áreas de saúde,
educação e assistência social,
conforme  a  Lei  Federal  nº
13.977,  de 08 de janeiro  de
2020 ( Lei Romeo Mion ).”

MARCIA  CRISTINA  ADRIANO  DE  LIMA,  Prefeita  do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  Ordinária  realizada  em 01  de
agosto  de  2022  aprovou  a  presente  lei  de  autoria  do
Vereador Rui Dias Barbosa e ela nos termos do artigo 65 da
Lei Orgânica do Município, sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. I° - Fica instituída no município de Meridiano, a
Carteira  de  Identificação  da  Pessoa  com  Transtorno  do
Espectro  Autista  (CIPTEA),  objetivando  garantir  atenção
integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e

no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas
áreas de saúde, educação e assistência social.

Parágrafo  único  -  A  Carteira  de  Identificação  da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) não
pode ser  usada para protelar,  omitir  ou negar  qualquer
direito à pessoa portadora, bem como não pode ser usada
como  veículo  para  preconceitos  e  demais  formas  de
depreciação, sob as penas da lei.

Art.  2°  -  A  CIPTEA  será  expedida  pelos  órgãos
responsáveis pela execução do Poder Executivo Municipal,
acompanhado de relatório médico, com indicação do código
da  Classificação  Estatística  Internacional  de  Doenças  e
Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no
mínimo, as seguintes informações:

I - Nome completo, filiação, local e data de nascimento,
número da carteira de identidade civil, número de inscrição
no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),  tipo  sanguíneo,
endereço residencial  completo e número de telefone do
identificado;

II - Fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4
(quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital
do identificado;

III  -  Nome  completo,  documento  de  identificação,
endereço residencial, telefone e e-mail do responsável legal
ou do cuidador; IV - identificação da unidade da Federação
e do órgão expedidor e assinatura do dirigente responsável.

Art. 3° - Nos casos em que a pessoa com transtorno
do  espectro  autista  seja  imigrante  detentor  de  visto
temporário  ou  de  autorização  de  residência,  residente
fronteiriço ou solicitante de refúgio, deverá ser apresentada
a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de
Registro  Nacional  Migratório  (CRNM)  ou  o  Documento
Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM), com
validade em todo o território nacional.

Art.  4°  -  A  Carteira  Municipal  de  Identificação  da
Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (CIPTEA),
dispensará a necessidade de apresentação de laudos.

Art. 5° -  A CIPTEA terá validade de 5 (cinco) anos,
devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do
identificado,  e  deverá  ser  revalidada  com  o  mesmo
número, de modo a permitir a contagem das pessoas com
transtorno do espectro autista em todo o território nacional.

Art.  6°  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Meridiano, 02 de agosto de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio, publicada neste Setor de

Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  e  afixada no  mural  público  de  costume junto  ao
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1451, DE 02 DE AGOSTO DE 2022
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“ A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  MUNICIPAL
ALIENAR BENS MÓVEIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a alienar em
forma de LEILÃO, Tipo MAIOR OFERTA, os bens móveis -
(bens inservíveis), abaixo especificados, de propriedade do
Município  de  Meridiano,  e  a  aliená-los  mediante  prévio
procedimento licitatório, após avaliação prévia a ser feita
por Comissão Especial, na forma da Lei.

A) ônibus Marcopolo/Volare, ano de fabricação 2002 e
modelo  2002,  chassi  93PB05B302C006410,  28P  ,  cor
predominante  branca,  Placa  BFY-2310,  movido  a  óleo
diesel;

B) ônibus Mercedes Benz MPOLO VICINO ON, ano de
f a b r i c a ç ã o  2 0 0 2  e  m o d e l o  2 0 0 2 ,  c h a s s i
9MB6881562B296344, 24P, cor predominante branca, Placa
CMW-0127, movido a óleo diesel;

C) Microônibus, ano de fabricação 2013 e modelo 2013,
chassi  936ZBWMMBD2111802,  16P  ,  cor  predominante
branca, Placa CZA-8E42, movido a óleo diesel;

D )  I / M . B e n z ,  1 5 S P I N T  R O N T A N  A M B - C D I
CAMINHÃO/AMBULÂNCIA, ano de fabricação 2012 e modelo
2013,  chassi  8AC906633DEO73767,  7  lugares,  cor
predominante  branca,  Placa  DJP-9719,  movido  a  óleo
diesel;

E) FIAT/DUCATO COMBINATO, ano de fabricação 2009 e
modelo  2010,  chassi  93W244K24A2045540,  10P,  cor
predominante  branca,  Placa-CZA-8428,  movido  a  óleo
diesel;

F)  GM/S10  24  RONTAN  AMB,  Ambulância,  ano  de
fabricação e modelo 2011, chassi  9BG124GPOBC445430,
03P, cor predominante branca, Placa CZA-8433, movido a
óleo diesel;

G) Pá-Carregadeira/Hyundai HL740 PL3 2013- amarela
– diesel;

H) Pá-Carregadeira/New Holland 12B Turbo- amarela –
diesel;

I) Trator Budny BDY 8540 4X4 2014;
J) Plantadeira Tatu PHT 2 Marchesan;
K) 1 Conjunto de Pá Carregadeira para trator - 2003
L) Bomba de Veneno K03PH 65;
M)  Materiais  em  geral  (cadeiras,  impressora,  mesa,

estante, CPU, monitor, teclados e outros.
Art.2º  –  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogada as sposições em contrário.
Meridiano, 27 de julho de 2022.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

LEI Nº 1446, DE 02 DE AGOSTO DE 2022

(Acrescenta  dispositivo  na

L.D.O.  e  P.P.A.  e  dispõe  de
abertura  de  um  crédito
adicional-especial e dá outras
providências).

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município  de  Meridiano,  em  sessão  ordinária
realizada em 01 de agosto de 2022, aprovou e ela
nos  termos  do  artigo  65  da  Lei  Orgânica  do
município, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  A  Lei  nº  1366,  de  08/06/2021  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022) e a Lei
nº 1399 de 22/12/2021 (Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025), passam a vigorar acrescidas das seguintes
funções,  sub-funções,  programas,  objetivos  e  metas,
conforme  abaixo  segue:
CÓD FUNÇÕES CÓD SUB-FUNÇÕES CÓD PROGRAMAS CÓD OBJETIVOS E METAS

08 Assistência
Social

244 Assistência
Comunitária

0083 Desenvolvimento
Serviço do Bem
Estar Social

2166 MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA
BENEFÍCIO
EVENTUAL

Art. 2º  - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizada a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial,  no  valor  de  R$  14.000,00  (catorze  mil  reais),
destinado a incrementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:
020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0083.2166.0000-MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA BENEFÍCIO EVENTUAL
3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para
Distribuição Gratuito...............R$

14.000,00

Art.  3º  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  art.2º  da
presente  Lei,  correrá  por  conta  de  recursos  financeiros
provenientes do “excesso de arrecadação”  de acordo
com  a  tendência  do  corrente  exercício,  conforme
demonstrativo do cálculo expedido pelo Setor Contábil da
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l ,  q u e  s e g u e  e m  a n e x o
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  14.000,00

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 02 de agosto de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio, publicada neste Setor de

Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  e  afixada no  mural  público  de  costume junto  ao
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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